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Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA

or155

"Intxnãuz alteraClÕesna Lei 119 1.742, ;de 03 de"

~brll de 1.98S,que..instituí o Dia de JAção de

Graça no Municlpio".

Doutor PAuto IOBERlQ DE~lP .seJlJ.mLA, Prefeito Munia!

pU de Cruzeiro, Estado de são.~ulo,no"uso ,~~ sU':\sa,~ibUiçõl'?S legais; ,.

SEGUINTE LEI:

.5-. ..

Artiço 19 ~ O artigo 19&' L~ ;f).9 ~.742~ ,de' 03 de abril de

1.98S, rassaav:l.gor&r romaseguinte",í;-edaçro: , '" ~ ~_.

"Artiçp 19 .,.. Fica instit.uIéb ll(:) JtlUt'.iclpto .de Cruzeiro, o

~Dia de Ação de Gmça", a ser. CQiT~t:ado"(an~te, na.úl~ quinta-fei:r:a'

, eh Ires de rovembm".

.
'"..

».rtiçp 29 ':" O artigo 29 da LE4,nÇ .1.742, de 03 de abril de

1.985, passa a-vigorar com a seguinte .~çãc:u.

oomunidadé cruzeirense".

Artigo 39-

...
caçao,

,
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Publicado na secretaria da ~eitura Munic1x:al d~ cruzeiro,

em 22 de mvatbro de 1985•
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AUTÓGRAFO
PR OJE , O OE LE I

PROJETO DE .. LEI . N2 . 87, DE ... 1.985

tl~troduz'a.ite~ções na Lei n Q 1.742 t
., ,

de 03 de abril ' de 1.985. que institu.i o
- . N' . . I'

Dia, de Açaodef~ra.ça nO Munic:tp10."

" A CttlYIARA MUNICIPAL' DE CRUZEIRO APROVA:

12 ~~ ~ovembro de 1.98~. ;t/'J
, /ç-~~

ARI CAVALHEIRO

12 Secretário.Presidente

Artigo 19 ";' O artigO 1Q da Lei nQ 1.742,
. - ,

de 03 de ,abril da 1.985. passa. a vigorar com a. seguinte redação:

"Artigo 12 ~ Fi~a.1nS~1tu!do no Município
- _...... -"' .

de Cruzeiro, o UDia. de Açao, de Gra9af~ t •a ser comemorado, anua.,!

mente. na última. quinta-feira do m.es denovem~ro •. ti
• '~"c~ • -;-. ,

Ar..tigo 2Q- O artigO 2Q da Lei n 2 1.742,.

de 03 de abril de 1.98;; passas. vigorar com a seguinte redação:
tlArtigo22 - A Erefeitura MUnicipal, em

evocação a da.ta, f~ r~.a;lizarum culto ecumênãco , com.a parti

cipação de institUiçõese~da. comunidade cruZeirense u •. . .
. - . ,

Artigo JQ .... ,,:Esta. Lei entrara em' vigor
N '." Ó, _ _" '" ~ ~ __ - ~ _ "

na. data. de sua publicaçaot revogadas as dispos1çoes em contrario

,Cruzeiro,

•1.985

.. Pu.blicado ~~ sêe taria. da. Câmara Munic,!

pa1 de Oruzeiro. aos doze dias

----_-.11_...........__ ............_~-L-~ --L:-__~ . ._._.__. ~
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1.700/8jf.

Cruzeiro, 12 de novembro, de 1.985.

1-/"
, ,
,,'

! Senhor P~feitol-

Para oadevidos fins, temos a grata s,g

tisfação de enoam:tn}L'J.r a V. Exn. , os seguintes proje
, -

tos:-

Autógrafo n Q' "573/85 tlAutorizá o Foder Executivo
ceiebrar Convânio com o Departmnento de Estradas
Rodagem do Estado de são Fau.lo."

Autógr-afon2 ' 574/85 - "Discip11naa exposição, em
asa de, jornais e revistas, de ,publicações nocivas'

, " ".. " , , ,

atentatori8,s a moral. publica e aos bons costume s'' •

a
de

ban-ou

i,

"

,I

Autógrafo n 2 575/85 ., nofioiatiza. o avento religibso de-nominado Rabanhão. tt

Autógrafo nº 576/85 - "Acrescenta paráça.fO ao artigo 2$1
da Lei 1.559, de 30 damaí,o de' 1.983."

Autógrafo n Q 577/85 - ItIse"ntapeasoaa idOsas do
pagamento de ingressos na forma. que meneãona, It

Autógrafo ng 578/85 - "Introduz alterações na Lei
1.742, de 03 de abril,de 1.985. -que institui O Dia
Ação de Graça no Munic!pio •tt " ,

aprovados nesta Casa de Leis, na sessão Ord.in~1a real.!

zadad1a. 11 do corrente.

Re1térando'noasoaprotestos de

e consideração t subsorevemo-nos mui

estima.
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SALA DOS VE READORES

o

anual-

x~.&~ ROJETO DE LEI
:TT~~****~**~* ~
: APF?OV/\[)O ir

~ POR /~.. .vOiUS :\ Fi\VOR :rntroduz alterações na Lei nº 1.742, de

$CR:~~·;~.·)?C/í/:"TJ:p~3 de abril de 1.985, que institui

Ê-·_·· .····ESIDEN~~~::··~9.. ······}ia de Açâo de Graça no l<funicípio."

.. *~~{{~;::'t~J4I~'~**~*~

Artigo lº - O artigo lº da Lei nº 1.742,

de 03 de abril de 1.985, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo lº - Fica instituído no Município

de Cru.zeiro, o "Dia de Ação de Graça tt , a ser comemorado,

mente, na Últ:i1na quinta-feira do mes de novembro".

Artigo 2º - O artigo 2Q da Lei nº 1.742,

de 03 de abril de 1.985, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 2º - A Prefeituz-a !\funicipal, em.

evocação a data, fará realizar um culto ecumênico, com a parti

c ipação de i..11stituições e da comurrí.dadc cruzeirense".

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1.985.

Vereador Dr.

JBS/nbgc.





Estado d. São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA

Parecer n~ Ils.

Assunto: Projeto de Lei-i.ntroduz e.lt(;]T8ção na Le í. nº 1.74-2mde 03 de
abril de 1.985"

Autor: Vereador CarIes Martins Arrt í.c o c

P A R E C E R

Verso. o pr-eserrte projeto de Leí., ::utoria

V3" para a Ltar-ar ea Le í, 1742, de 03 de abrí.L de 1.985,que dispõe

Salc: das Ses;:õc:s,ll de novembro de 1.985

REL.ATOR

PEI~3 CONCLUSÕES:



Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE

Parecer n9 Ils,

Assunto: Pro ,j(~ to de lei-dispõe ~; obre al.tE:r2:;ao na Le:i nQ 1742, de
O] de abril de 1~985~

Autor: \!preadnr Dr. (;~-:.rl nó, 1Vf2rt.i nfL.....A.....n...1.:.,:.;'"",Q.....;loôQ.....c 1

P A R E C E R

Dispo? o pr?sent:- projeto de l~i,s~torj.a

va alte~ar -'",:.',1).'....., ·..i,. (; ""..:.",n.l Yl o 1 '7.1. ? ri." 03 .,.:; '" .~h "'"i '1 ~"_ _ ..... I' -"C _ J..l- .-t- ~ I ,lo-,.A"'''' v :.J. ~J __ .... /...t. ....... ....:.. ' ..... •. ..1

to ao aspecto f i nanc e í.r o e

1.985
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Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro
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